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Câmara Municipal de Mogi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABIMETE D O  PRESIDENTE 
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Dispõe sobre alteração de dispositivos 
do Regimento Interno. 

Guaçu 

O VEREADOR ANTONIO LUIZ ZANCO, Presidente da Câma-

ra Municipal de Mogi Guaçu Estado de Sio Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu a-

aprovou e eu promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

��!IGQ_!."'_�) Redija-se como segue o artigo 105 "ca-

put'' da Resolução no 45, de 08.09.82, mantidas as redações de 

seus parágrafos 1º t 2!:!, 3!2 e 42: 

''Artigo 105 - Excetuadas as Solenes, as Sessões da 

câmara terão a duração máxima de cinco (05) horas, com a inter� 

rupçao de quinze (15) minutos entre o final do Expediente e o i-

nicio da Ordem do Dia, podendo ser prorrogadas por iniciativa do 

Presidente ou a pedido verbal de qualquer Vereador, aprovado pe-

lo Plenário.u 

�!!.'.l'.!QQ_?_."._�) O Artigo 110 "caput" da Resolução 

45, de 08.09.82 passa a vigorar com a seguinte redação, 

a redação de seu parágrafo unico: 

mantida 

"Artigo 110 - O Expediente terá a duração improrr:?_ 

gável de duas horas e meia (2,30 hs), a partir da hora fixada p� 

ra o inicio da Sessão, e se destina à aprovação da Ata da Sessão 

anterior e à leitura resumida de matérias oriundas do Executivo' 

ou de outras origens, à apresentação de proposições pelos Verea-

dores e ao uso da palavra, na forma do artigo 112 deste Regímen-

t0.11 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

- Resolução n• 77/89 -
fl. 2 

ARTI • ) Fica acres cido ao artigo 107 d a  R e so lu 
------·-·----

çao n• 45, d e  08.09.72 o s e guinte p arágrafo: 

''§ 3•.) Quando h ouver pesso a  convidada p e l a  câma-

ra Munici pal para proferir pale stra, o tempo por ela utilizado -
- -

nao s era computado p ara efeito do dispo sto no artigo 105.'' 

A •.)Est a  Re solução entrará em vigor na d a-

ta d e  sua public a ç ã o, revo g adas as dis po sições em co ntrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 30 de Maio de 1989. 

Registrada, afixada e encaminhada a publicação na data supra. 
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